
LEI N° 7.347

24 de julho de 1985

DISCIPLINA A AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPONSABILIDADE
POR DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE, AO CONSUMIDOR,

A BENS E DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉTICO, HISTÓRICO, TURÍSTICO E
PAISAGÍSTICO (VETADO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1°._ Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as açõcs de
responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

I - ao mcio ambiente;
II - ao consumidor;
III - a bens c direitos de valor nrtístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;
V - por infração da ordem econônllca.

Artigo 2°,_ As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo
terá competência funcional para processar e julgar a causa.

Artigo 3°._ A ação civil poderá ter por objeto a condenação cm dinheiro ou o cumprimento de obrigação
de fnzer ou não fazer.

Artigo 4°._ Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artistico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (vetado).

Artigo 5".- A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ivlillistério Público, pela União, pelos
Estados e Ivlunicípios. Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação,
sociedade de economia mista ou por associação que:

I - esteja constituída há pelo menos wn ano, nos termos da lei civil;
II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao conswnidor, a

ordem econômica, à livre concorrência ou ao património artistico, estético, histórico, turístico e
paisagístico;.

§1°. _ O lvIi.nistério Público, se não intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente como
fiscal da lei.

§2° - Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo
habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.

§3° - Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério
Público ou outro legitimado assumirá a tinuaridade ativa.

Artigo 6°._ Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 1YIinistério
Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os
elementos de convicção.

Artigo 7".- Se, no exercício de suas funções, os juizes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que
possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao rv1inistér:io Público para as providencias
cabíveis.
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Brasília, 24 de julho de 1985;
1640 da Independência e 970 da República.

JOSÉSARNEY
Fernando Lyra.
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